
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

-.;IIj,·uJ,NETE DO PREFEITO 

DEC RET 0 N. O 56'10 ,DE {).1 DE ABRIL DE 2009. 

EMENTA· Declara de Utilidade Publica, para 
fins de desapropnafao, os lotes de 
terreno que menciona, e da outras 
providenczas. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atn"buifoes legais, com base no que di.spoe 0 Artigo 8. 0, Inczso 
XVIII, da Lei Organica Municipal, de acordo com 0 ProceJJO Administrativo n. 0 

010.071/09 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Ficam declarados de Utilidade Publica, para jins de 
desapropriafao amigavel ou judiczal, os lotes 01 e 03, da Quadra 17, situadoJ na 
Rua Monte Cents, no 4. 0 Loteamento Chacaras Rio-Petrdpolis, Bairro Capivan", 
4. 0 Dzstrito dute Municipio. 

Art. 2. 0 - Os imoveis of?jeto desta desapropriafao passarao a integrar 0 

Patrimonio Municipal, vzsando d construfao de Estafao de Tratamento de Esgotos 
- EIB, no ambito do Programa "Saneamento para todos': 

Art. 3. 0 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicafao, 
revogadas as disposifOes em contrario. 

2009. 
Prifeitura Municipal de Duque de Caxzas, em 0.1 de abril de 

JOSE CAMILO zIio DOS SANTOS FIUIO 
Prefeito Municipal 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O     N.º  5570   ,DE  30    DE  ABRIL DE 2009. 
 
 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública, para 
           fins de desapropriação, os lotes   de 
           terreno que menciona,  e dá outras  
                        providências. 
                

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 8.º, Inciso XVIII, 
da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o Processo Administrativo n.º 
010.071/09 

 
D  E  C  R  E  T  A  : 

 
Art. 1.º - Ficam declarados de Utilidade Pública, para fins de 

desapropriação amigável ou judicial, os lotes 01 e 03, da Quadra 17, situados  na 
Rua Monte Cenis, no 4.º Loteamento Chácaras Rio-Petrópolis, Bairro Capivari, 4.º 
Distrito deste Município.  

Art. 2.º - Os imóveis objeto desta desapropriação passarão a integrar o 
Patrimônio Municipal, visando à construção de Estação de Tratamento de Esgotos – 
ETE, no âmbito do Programa “Saneamento para todos”. 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 30  de  abril de  2009. 
 
 
 
                          JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 

     Prefeito Municipal 


